




 
Ofício nº 001/2024 ADM 
 

Bariri/SP, 10 de Janeiro de 2024 
 

À  
Comissão de Monitoramento 
 
Assunto: Termo de Colaboração 11/2023  

 
A Organização da Sociedade Civil, LAV – Lar, Amor e Vida de Bariri, vem mui 
respeitosamente através de sua presidente Danieli Munhoz, justificar a utilização 
do recurso no mês de Dezembro/2023.  
No Termo de Colaboração 11/2023 estava provisionado o pagamento de vale 
alimentação, contudo este não pode ser pago com o referido recurso pelo fato 
da empresa não fornecer nota fiscal. A partir do momento que houve o 
apontamento pela comissão de monitoramento no início do segundo trimestre de 
2023 sobre o impedimento da utilização, a referida despesa passou a ser 
custeada pelo termo de colaboração nº 01/2023 do município de Bariri/SP, no 
qual estava provisionado recursos humanos.  
Em Dezembro/2023 com o saldo remanescente devido a não quitação da 
referida despesa, o mesmo foi destinado para o complemento dos salários dos 
colaboradores referentes à competência 12/2023, do termo de colaboração 
01/2023. 
 
Certa de poder contar com sua valiosa colaboração, renovo meus protestos de 

estima e consideração. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

LAV – LAR, AMOR E VIDA - CNPJ: 01.064.135/0001-83 






















































































































































































































































































































































































